
Aracruz, 14 de agosto de 2025.

A Câmara Municipal de Aracruz
 Alex Hander Pereira Danie
Vereador 

Assunto: Utilização do imóvel da antiga Escola Cinderela 

Senhor Vereador,

Em atenção à manifestação de Vossa Excelência quanto à destinação do imóvel onde
anteriormente funcionava a Escola Municipal Cinderela, informamos que o espaço em
questão encontra-se  atualmente  com pleito  formalizado pela Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social,  que  solicitou  a  cessão  do  referido  imóvel  para  fins  de
implantação de ações e projetos sociais sob sua responsabilidade.

Neste  momento,  está  em  andamento  análise  técnica  da  estrutura  do  imóvel,  com
objetivo de verificar suas condições de uso e eventuais necessidades de adequações,
para fins de atender à solicitação da referida secretaria.

Ressaltamos que qualquer cessão definitiva do espaço dependerá de avaliação conjunta
entre os setores competentes e da observância dos critérios legais e administrativos
pertinentes, considerando o interesse público e a viabilidade do uso pretendido.

Permanecemos à disposição para novos esclarecimentos.

JENILZA SPINASSÉ MORELLATO
Secretária de Educação
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